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Especial Manguinhos

FORTALEÇA A LUTA PETROLEIRA!  FILIA-SE AO SINDIPETRO-RJ
Acesse aqui: 

Refinaria de Manguinhos: Acordo Coletivo de Trabalho

A Refit deveria apostar em seus trabalhadores da mesma forma que faz investimentos em 
competições esportivas como a UFC e a Liga de Futebol nos EUA

O Sindipetro-RJ convoca Assembleia na próxima quinta (26) para avaliação de 
contraproposta apresentada pela Refinaria. Para o Sindicato, ainda é possível haver avanços

O QUE NÃO AVANÇOU O QUE AVANÇOU
Reajuste pelo IPCA + 10% Reajuste pelo IPCA 

Reajuste do vale-alimentação acima do IPCA e Dieese-RJ Reajuste do vale-alimentação acima do IPCA para R$ 700,00

  Manutenção de 10% de coparticipação no plano de saúde. A 
Empresa pretendia repassar  aumento de 30% 

Política de aproveitamento de mão de obra local 

Anuênio conforme tabela salarial do Sistema Petrobrás

Piso salarial acompanhando o piso do SITICOMMM-Duque de 
Caxias

Envio do calendário de CIPA e permissão para acompanhamen-
to mensal das reuniões

Local na Refinaria para a realização de assembleias e setoriais 
que são feitas por enquanto na rua/entrada

Na avaliação do Sindipetro-RJ, para não entrar no 
debate sobre a equiparação do piso salarial à tabela do 
SINTICOMMM-Duque de Caxias, a Refit resolveu con-
ceder um aumento maior no vale-alimentação e recuou 
do ataque ao Plano de Saúde. E é muito ruim que nada 

tenha respondido sobre as outras reivindicações dos 
trabalhadores, dificultanto o diálogo do Sindicato com 
os empregados, por exemplo, ao ignorar as demandas 
relacionadas à CIPA e ao local para realização das as-
sembleias. Compareça na Assembleia!  

Veja abaixo o comparativo entre as reivindicações dos trabalhadores e a resposta da Empresa:

TODOS ÀS ASSEMBLEIAS
24/06 (TERÇA) - 5h/7h e 26/06 (QUINTA) - 11h/12h30 

Turnos entrando e saindo + ADM

http://https://lnk.bio/SindipetroRJ
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A ação judicial em questão refere-se à conversão 
da URV para o Real ocorrida até maio de 1994. São be-
neficiários da ação os trabalhadores próprios da Re-
finaria de Manguinhos que estavam em atividade no 
mês de maio de 1994. A listagem utilizada no processo 
foi fornecida pela própria Refinaria de Manguinhos à 
época, contendo os nomes dos trabalhadores então 
associados ao Sindipetro-RJ.

Se você é beneficiário neste processo, veja o calen-
dário abaixo e compareça em Julho, na data de aten-
dimento de acordo com a letra de início do seu nome. 
O atendimento será feito sempre às sextas-feiras para 
facilitar retorno e fluxo de pessoas. 

1ª Etapa: Sexta-feira – 04/07/25 - letra A a D
2ª Etapa: Sexta-feira –11/07/25 - letra E a Jorge
3ª Etapa: Sexta-feira – 18/07/25 - de José a Marcos
4ª Etapa: Sexta-feira – 25/07/25 - de Maria até a 
letra Z

Atenção para a documentação necessária:

➤ Se for o próprio beneficiário (original e cópias 
legíveis):
- RG 
- CPF
- CTPS (foto, qualificação civil e contrato de trabalho)
- Comprovante de residência
- Dados bancários do próprio beneficiário (Banco, 
Agência, Conta e chave Pix)
- Formulário de recebimento preenchido

➤ Se for inventariante (original e cópias legíveis):
- RG e CPF do inventariante
- Comprovante de residência do inventariante

Vitória na ação da URV
Sindipetro-RJ dá início ao pagamento aos mais de 500 empregados da 

Refinaria de Manguinhos beneficiários da ação da URV

- Certidão de óbito (original e cópia autenticada)
- Termo de inventariante (cópia autenticada)
- Dados bancários do inventariante (Banco, Agência, 
Conta e chave Pix)
- Formulário de recebimento preenchido

➤ Se for herdeiro sem inventário  (original e cópias 
legíveis):
- RG e CPF dos herdeiros
- Comprovante de residência dos herdeiros
- Certidão de dependente habilitado no INSS (copia au-
tenticada)
- Certidão de óbito (original e cópia autenticada)
- Certidão negativa de distribuição de inventário 
(Cartório de Distribuição da Comarca e também on-
-line, através do Portal da Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro)
- Dados bancários dos herdeiros (Banco, Agência, Con-
ta e chave Pix)
- Formulário de recebimento preenchido

➤ Se forem beneficiários que desejam ser represen-
tados por procuração (docs originais cópias legí-
veis):
- RG do próprio
- RG do procurador
- CPF do beneficiário
- CPF do procurador
- CTPS (foto, qualificação civil e contrato de trabalho do 
beneficiário)
- Comprovante de residência do beneficiário e do 
procurador
- Procuração por instrumento público
- Dados bancários do beneficiário (Banco, Agência, 
Conta e chave Pix)
- Formulário de recebimento preenchido.

O processo movido pelo Sindipetro-RJ (nº 
0033400-86.2006.5.01.0019) objetiva o restabeleci-
mento do Adicional por Tempo de Serviço (“Triênio”) 
e outras parcelas remuneratórias suprimidas.  

 Aguardava-se o julgamento do Agravo Regimen-
tal interposto pela Empresa no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), cujo Acórdão proferido pela Quarta 
Turma negou provimento, por unanimidade, no dia 
15/05 passado. Em resumo: tanto a sentença do juízo 
de 1º grau quanto o Acórdão regional, bem como o 
Acórdão da instância superior, todos eles, foram, até 

Cobrança de Triênio  
o momento, favoráveis ao pleito sindical.   

 A Refinaria apresentou Recurso Extraordinário 
como sua última oportunidade recursal no início 
deste mês, em 06/06, o qual foi encaminhado para 
a Secretaria de Processamento de Recursos Extra-
ordinários para verificação de sua admissibilidade. 
O Setor Jurídico do Sindicato aguarda futura inti-
mação para apresentar suas contrarrazões a este 
recurso da Empresa. 

 Acompanhe as notícias do Sindipetro-RJ 
e compartilhe! 


